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Endereço ua Dona Fiiia, T,-1, Lt.-07 - 	 2 	:, 

TC1 L1 

ADVOGADO: 

Endereço  

?' 	 ... 

RECLAMADO:  

Endereço  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 132 sal. 	c,  r snJ z 	o 

'os 

AUTUAÇÃO 

Aos.......... ..........dias do mês de 	 . ............... 

r1 

do ano de mil novecentos e .. 	 , na Secretaria 

da P ........... Junta de ConciIiaço e Ju1g'mento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 - - documentos. 

Eu, 	.................... , Diretor da Secretar.a. 

assino este termo. 
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Exmo. 3r. Dr. Juiz Proejonte da 
	JCJ. de Goianta - GO. 

DIST. 
-....J.C.T. 

JUSTIÇA DO TRABALI4O 

DISTRIBUIQÀO 

RECEBIDO EM ØL_J _QB í 

TMØUIÇÂ 

iz, ADLIHO DA SOLTA OLIVIEIIU, brnm 1  c ro so7 

toiro, Servente, Portador da C.T.P.S. ng 36.002/00+, Residente e dQ 

ziciliado a Rua Dona Emilia Qd. U-1 Lt. 9? - Jardim 3ela Vista, via 

do adogzdo, abaixo-assimado, (mandato Junto), dovidmeente inscrito 

Secço de Gois sob o n 2  1.721 de Ordem e com e scritrio! 

ria Av. Ánhanfuera n .50J. (Edifício Anlianguera - Cine Capri) 82 an 

dar, sala 803 -Centro, Respeitosamente vem a digna presença de Vo 

Sri Exceltecia oferecer aço roclamatoria contra a firma ElCA - Cwrs  
_ 	O '  

truçoez e omercio Ltri
-  a., sediada na Praça ivica n- 712 - ertro, 

e aseim o faz polos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante se declarou octanto ao 

Fundo de Garantia or Terigo de Serviço (F.G.T.S.); 

- uc, o Reclamante foi admitido em 1i- de ju- 
'l 	 O ino de .9oO e na-o ne 	(ve sua 	"l 	 anonaaa, 

- ue, o Reclamante foi demitido em 20 de 

abril do 1.932 9  e o seu sal.rio era de 	3.909,90 por semana; 

- O Roclam:irite foi desledido injustamente not 

ms aue antecede a data base cara o aumento salarial e no recebeu t  

a Inienizaeo prevista no art. 9 2  da Lei -n 2  6.793 do 39/19/79; 
7) - O Reclamante no nonarlo das y:00 as 1c:00 

hs. de 2 a 6 feira, com um folga pr rofeiço e aos s.bados das' 

7:90 as 11:00 e nunca recebeu horaz extras; 
- O Reclasiarite ao ser desmedido recebeu acenas 

0 20,000,00 ra magan]mrito das re.araoes legais, inclusive F30 13. e 

para isso foi coagico a ssinar 02 cpias em oranco, ignorando seu. 

efeito; 
- Ao ser desmedido o Reclamante tinha a receh 

aviso prívio, l3 S.aIrio, frias prop. horas extras, Indenizaço 1  

adicional e FGTS. Durante a re1aço de ersorego, (pelas Converiçes 

do Sindicato) o Reclamante teve a seguinte variaço salarial: De 

a 31/19/30 	1,6±; De 91/llf O a 39/9/3l = 21,32; De o/o' 

81 a 31/10/31 = 32,-3 De 01/11/91 a 20/0,"32 = 6,7l cor hora. 



Fis. 02 

DO XP0ST0 reaueresoejtosante a notifica 	— 
ço c firma ec1amada, no endereço j mencionado, para compare — 

cer em audincia a ser previanente desginacla, conteste a obriTaço' 

se quizer e sob ena de revelia e, a fin:l, condenada no ngmento 
dae parcelas seguintes: 

Aviso 	rvio 30 dias com int. do aviso 15.171,00 
13 2 	Sa1zjo/336/l2 	avos..... ..... 
132 	3alro 	81 	12/12 	• • • • • • • • • • • • • • • • • ........ . . . . . . 15.171,00 
132 Sa1rio 32 5/12 avos 	com int. 	do 	avso ............... ) 5.321923 
Fe'ras 	vencidas 	3 3131....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • 

? 15.171,00 
frias 	cron. 	10'12 avos 	com int. 	do 	aviso .............. l2.62.56 
Indenizaço adicional 3D dias art. 	92 Lei 6.708....... 15.171 9 00 
756 horas extras pela variaço salrial l0, 200 9  
218 	e 	193. .......•••••... ......... 27.37l,-i-0 

• • 

T0TJJ, 
. •. . e • • 	 • 	e •.S.,... • • 

Protesta por todos os meios de provas eis 
direito permitidas, testemunhas, juntaias posterior de documentos 

depoimento pessoal do Reclamado, e que desde j recuer e sob pena 
de confesso. 

Da a cresente o valor de 8 132.5'+0,30 (Cento 
e Trinta e Dois Cruzeiros e Cinquenta e Quatro Cruzeios e Trinta 
Centavos). 

e- 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

oiania, 06 de maio de 1.982. 

11.77 2911 
C.P.F. 010670371753 



P R O C U R A Ç X O 

OUTORGANTE: ADELIIO DA SILVA OLIYEIRA, brasileiro, solteiro, 

5ervente, Residente e domiciliado à a Dona mi. 
lia, Qd. tJ-1 14. 07 - Jardim Bela Vista. 

x 
x 

x 
x 
x 

x 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e BDIAS VIEIRA MACHADO, 
brasileiros 9  sados 9 advog.ados,insçritos na 
O.Ã.i3.Go. soe os n° 	i3 e 1.721 e com o 
CPF nQs OO237261/87 e 01067087i/6B 9 respec-
-bivaisonte residentes e dosici1iadoe nesta 
Canit si cosi e ecritrio pra fie sional na Ave - 
nida Anhminacra3.fl 3e  andar 9  Saia 808 9  
Centro tamhee nesta Ca)itsLl. 

x 

x 
x 

PODERE&: 

x 
x 
x 
x 

PMJ O FORO EM GERkL e mais os da ressaiva 1 

do artigo 3 do OSdigo de Processo Civii,po-
doado tambem arrolarem testemunhas incuiri - 
reis 9  fazerem acordo e rraticarem todos os de 
mais atos necesserios ao fiel cumprimento do 
presente maniato interporom recursos de todo 
e Gualsuor pronunciamento ou senteoga 9  agirem 
em conjunto ou separedamente 9  independenternen 
te da ordem de n:moaçao cue tudo darei por 
firme o valioso icLesusave variarem de ,aao 
sacarem P215 em estabelecimensos hancarios 
receberem e dar suitaçao codosarem ore chequ 
nominais em nome do ouborgnnte,fazerem adju-
dicaceo de iscas ieipugnarers embargos a execu- 
ao o de terceiros 9  e sobstabelecerem a ore-

sente ao todocm parte 9  com ou sem reserva 
de podero e e e moec ialmente propor açao recl 
mat6ria contra a firma EICA - ortruçes e 

omrcio Ltda. 
x 

x 
---c--<í - 	 x 

- 1 
	

30 do abfil de 1.982, 

LL 

- 
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«e FEDERIÇIO D\5 )L5 
	

DO [SIADO D'As 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇ\( E P0 NOBILIÁRIO NO_ESTADO DE GOIS 

COVENÇO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

EIRMM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 

DSTRIIS DA CONSTRU•ÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GOIÂNIA e o SINDICATO DAS INDÜSTRIAS DACONS 

RUÇ> E DO NOBILIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS, 

'c foro 

	

J E A 1 S E 1 	I O 

CLÁUSULA la. - O sindicato srscitantç em urisdiçáo nas bases territo-

riais dos Munio pios de Aparecida de Goinia, Caturai ,IIi 

drol5_ndia 1  Inhumas, ILauçu, Golanira, Goianãpolis, Guapô 

Nerpolis Nw-t Veneze riorrinhos, I'almeiras de Goiás e 

Trindade. 

§ÚNICO 	- A presente Convennãc oe apU cc aos Toabalhadores nas In 

	

düstras da ConsEuço Civil, dentro da jurisdico 	do 

Sindicato suscitarJe 

DA. CLAS SI V1CAC 10 

CLÁUSULA 2a. 

§ PRIMEIRO 

- Fica adotada a seguinte elas sificaço de funços para a 

profissão de pedreiro 

PEDREIRO UA 	AqUCTLCS csue executam c7uaisquer dos servi 

ços enumerados: aLvenaria ãe pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavilfle:.ltaçGo c pedra e pavimentaço em ci-

monto desempenado; 

§ SEGUNDO - PEDREIRO 	E 	Apuele;. 	ecca 	quaPquer dos servi- 

ços enurne::ados; 	alvenaria de pedra e de tijolos com aca- 

bamento a 	Ti:5t? 	reves Li7ieutO de massa r 	revestiment 	es- 

peciais, pavimentaçc de prd-fabricados e especiais, e 

ainda pavimentaçIo de cimesfto liso. 

CLÁUSULA 	3a, Fica adotada a seguinte classificação de funcos para 	a 

profisso de carpinteiros: 

§?RIMEIR() - CARPINTEIRO !IAIY 	Aqueles gue erecutem escoramento 	du 

taipal de forno cc laqe e forma de sapata; 

\EGDO - CARPINTEIRO 	B' - Aç 3e1es que execUtaT quaisquer dos ser 

viços 	enumerados: 	assentamento de escLadrias, vigas, COT-. 

cont... 

AV. ANHANGUERA, 3576 	2.' ANDAR - 	AL/ CIO DA 	NDÚ5TRI 	- CAIXA POSTAL 29! 	FONES 22.DI64 	?2O40 	224C25 	GOIÂNIA - GOIÃS 
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FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO D 	S 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão urna 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ÚNICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuçaes de rede ei- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta'Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de •  

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificaç6es: 

§ PRIMEIRO - PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape- 

nas serviços á base d'água, sem acabamentos; 

§ SEGUNDO - PIITOR "E" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

CLÁUSULA 	7a. - Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

CLÁUSULA 	8a. - Os mestres de obras, empregados em escritôrios, almc 	iri "  

fes auxiliares de arnadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru- 

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

CLÁUSULA 	9a. - Os encarregados 	de obras terão o salário da categoria 

"E" e mais um aumento de 45% (quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

CLÁUSULA lOa. - Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

/ um adicional de 20 06 (vinte inteiros por cento) 

\CLÁUSULA Osoperadores de guincho e20%(vin 

1TT° 
AV. ANHANGUERA, 376- 2. 	ANDAR 	PALÁCIO DA INDÚSTRIA . CAIXA POSTAL 251 - FONES 224.0164 - 224-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DA3 INDUSTRAS 	íADODE:.:AS 

te i n t e i r o s por cenco) 	acima do salãaeo dos. serventES 

eLÂUSULA 12a. — Os empregados quando trabalhaterr em serviços de ar-com- 

primido, terão o salrio da categoria "E" e mais 45%(qua 

renta e cinco inteiios por cento) 

CLÁUSULA 13a. — Os profissionais desta Començão 	inclusive os servene 

quando trabalhares em balanoinhos e confecção de torres e 

elevadores de servi co 	terão o aumento previsto nesta Cosi 

vençao, 	e mala o acrescimo de 2 95 (vinte inteiros por ceri - 

to). 

CLÁUSULA 14a. - 
Uma vez anotada na Carsira Profissional a categoria 	ou 

einpregadc 	através do salãrio recebido, nao poderã haver 

alteraçães mesmo pai outra firma sob alegação de estar 

profissionai 	prebtando serviço de outra categoria, res- 

salvada a h.ipôtese de promoção do trabalhador. 

1 . N P C. E TAXA DE PRODUTIVILADE 

ÇLÂUSULA 15a. — 
As empresas representadas pela Entidade Patronal aciira 

qualificada 	, dentro da suas ãreas dc- jurisdição, concede- 

rão à todos os seus erpreqados um reajustamentO de 39.1 

(trinta e nove ponto 	por cento) , iqual ro valor 	dc 

INPC fixado para 	o rãs de raio tendo como base os salã- 

rios 	resultantes do ãLtimo reajestamento semestral, 	da 

conformidade com a Ls 	n 	670$/79, em se 	artigo 29 
	c(- 

as aIteraç6eS introduiias pela Lei n9 6,886/80, 	serão 

aplicados de forma não cumulativa, os seguintes percentu - 

ais, a tÍtulo de armenco salarial(aCrãSCimo a titulo 

produtividade) 	a saher 

a) 	5% (cinco inteiros por cento) 	iaara 
os serventes; 

3%(trâs inteiros por cento) 	para os profissionais 

nAU e nEn 

2%( dois inteiros 	r cento) pa:ra ca demais empregados coas 

tantes desta cOflVePçaO. 

EMPREGADOS_ADMITIDOS APS A DATA BASE 

CLÁUSULA 	16a. — 
Os empregados previstos na Ciãuscla 8, admitidOS apôs 	a 

data base terão tambãm aumento previsto na Clãusula 15, 

na 	
proporção de 1/6 	(ha.m sexto) 	do INPC 	

por mâs dc ser 

• viço 	, ou fração igua.l ou superior a l 	
quinZe) 	dias 

cont. .. 

P 
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FEDERAÇAO D/\S NL)ÜSTAS DO ESTADO DEÁ 

?ISC 	SLLAiIAL 

CLÁUSULA 17a. 	- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salã.r±os dos profissionais at 

31.10.82, terão os seguintes vaiLores 

Categoria "A Cr$T114,0(cento e qtatorze cruzeiros e 

cinquenta centa - os por hora; 

Categoria E' Cr129,00(centu e vinte e nove cruzei-

ros) por hora - 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11.82 pssarã a vibrar o uesmo piso sc 

rial acrescido do 1N?C da época, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 30,1079. 

§ SEGUNDO 	- O sa15r1.o do eL'vei 	ao podorã sa inferior ao va10 é 

do sa1rio mínimo reo.ionaj atual 3crescfdo de mais 5% 

(cinco inteiros por canto) 

DA COJPiNSAÇO 

CLÁUSULA 18a. 	- Serão feitas as comp€nsaçoés dos umsntos expontneos 

bíveis na forma da legislaço viqente. 

PE3CONTOS (Q1UTPT0S 

eLÁUSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão emana.ra da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os emprecradores se obr 

gam a descontar cumpuls6riarnerte, de uma só vez, no 

de Maio de 1982, ou no primeiro inês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.32, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salério mensal de cad 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer tie 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 

	

	- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1932 os empregadores se ob 

*gam a descontar compulsóriamente , de uma só vez no mês 

de novembro de 192 ou no primeiro mês do empregado adini. 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-' 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se--

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

SEGUNDO 	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica-- 

to Profissional, derermindns pela Ciãusula 19, denorni-

nar-seTACONvNCÃQ/82eas_determinadas_pelo §. 

ANHANGUERA, 3576 - 2.' ANDAR PALÁCIO DA INDÚSIRI.A - CAIXA POSIAL 291 - VO::S 21-004 - 22-DdC' - 224-095 - GOIÂNIA - G01Á5 
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o  FEDERAÇÃO DAS NDÚS ÍRL/\S DO ES fADO DE_GOlAS 

primeiro denominar- se-lo TAXA DE CONVENÇÃO SDPLENENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	As Taxas de Convenclo serlo revertidas aos empregados 

da categoria em forma de assi stlncia; 

§ QUARTO 	 Os descontos constantes aos parlrafos anteriores deve- 

ro ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, 

atl 10 (dez) dias d.;ÕS o ;eu desconto em folha de paga-

mento, no Banco do Brnsi 1, aqIncia da Rua 7, Centro ,nes 

ta Capital. Em oura3 5unis3içs dc Sindicato suscitan 

te que nlo houver Banco doBrasil, em qualquer aqncia 

hacclria indicada pelo mesao Si].ldicatO, aue para esse 

fim fornecera as qutas de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4a, vias, ficarlo em poder do emprega 

dor que remetera orna deLas ao Sindicato a as 2a, e 3 a .  

vias, em pocier do Banco cade orecolhimento for efetiva 

do 

§_QUINT 	 - O desconto efetuado em favoc da Entidade dos trabalhado 

res, deverl constar na lolha ou enve ope de pagamento 

e serl anotado tambliu na Carteira de ?rahaiho, na pIqi-

na de anotaçols gerais ccnte:ndo data, importância e si-

gla do Sindicato dos Trabalh: dores nas Tnd.strias 	da 

Construçlo e do Mo.bi1iria de Coilnia (STICrI-GO) 

§ SEXTO 

	

	 - As empresas que nao fizerem o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro do prazo estipulado na c1usu1a 19 

§ terceiro, ficarlo ohrisad.as a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salario do m's em que se der o re-

colhimento; 

§SETIMO 	- O desconto da TAXA DE COi\:VENÇÃO/2, lindiscutvei, nos 

termos dc Art. 462,545 e 513 letra Cu  da CLT. 
OITAVO 	 - O aprendiz, menor de i8(dezoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta c1usu.la; 

§ NONO 	 s empresas permitiro que fuucionuios credenciados do 

Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es-' 

crit6rio ou do Pessoa!, mara com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compulsôrios , tendo acesso ao Cadastro Go 

cai de Empregados e Desempreqados e REIS, 

DO DE5LIGAIENTO 

CLÃ SULA 20a. 	- Fica fixado no mlxirno 07(sete' dias, o urazo para acer- 

AV. ANHANGUERA, 3576 - 2. ANDAR - PALCO DA NDU5rR, - CAiXA PCSTAL 79 	'CNSS 2u- 	2;çi7 - 2;-O55 GCONA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDÜSTRAS DO ESTADO DE GOLAS 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Právio por qualquer das partes, inclusive acrdo , 

no máximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

§ PRIMEIRO - A empresa que não fizer a quitação final devida ao empre 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salários correspondentes aos 

dias em 	que o empregado estiver aguardando o acert 	f 1- 

nal; 

§ SEGUNDO O pagamento a que se refere o ítem anterior, será feito 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçoãs dos 

pagamentos 	anteriores à sua despedida, ou seja, por se' 

mana, quinzena ou mensal; 

§ TERCEIRO - Vinte e quatro horas após vencido o prazo da empresa pa 

ra acerto final com o empregado, deverá este ou a empre 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e na falta deste ai- 

gurna autoridade constituida, tais como Delegados e Pro- 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 	à 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	o 

mesmo 	fim; 

§ QUARTO - Ocorrendo a demissão de qualquer empregado, por qualquer 

motivo, a empresa fornecerá, a pedido do empregado dccli 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara- 

çao de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa-- 

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

§ QUINTO - O reajuste salarial coletivo , determinado no curs' 	do 

aviso právio, beneficia o empregado pré-avisado da despe 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salá- 

rios 	correspondentes aos períodos de aviso, que integro 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

§ SEXTO - A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento da 

Empresa, terão direito a perinanéncia nestes sem qualqucr 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro 	das 

dependâncias do alojamento, e com direito a refeição, 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empre 

sas 	o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por cen 

to) 	at 	o limite de Cr$8.000,00 (oito mii cruzeiros)daqu 

-,_- 	 __ 	 ----- -__ 
AV, A JERA, 3.576 	2. 	ANDAR - PALÁCIO DA IIDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - ÍONES 224-0164 - 228-0400 	224-0295 	GOIÂNtA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSf/S DO [SADO DEOS 

lo que o empregado tiver direiJo no cerandc isso qual-

quer benefício ao empregado 

O Sindicato poder solicitar da Empresa o motivo da dis-

pensa do empeqado, por esorio e medjante recibo, sob 

pena de gerar prcsunço de dispensa :L.rnotivada. 

D7\ JORNADA DE TRBALHC 

CLASULA 21a. 

§ ÜNICO 

- A jornada normal de trabalho, fic:a.r fixada em 45(quaren 

ta e cinco)boras semanais, distribuidas de segunda a sex 

ta. O s5bado serã considerado dia livre, sendo admissi 

a prestação de serviaos soh reqime de horas extras; 

- A partir da vicj:ncia 3osta, os empregadores efetuarão os 

pagamentos semanais sempre na sexta-feira, apôs as 16:00 ha 

(dezesseis) horas. 

DA MULTA 

1 '. 

CLÂUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o 

salãrio de referância para quaisquer das partes que in-

fringir c1usu1as da presente convenção; 

- Se a infração for por catre dc empregador, a multa serã 

revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o caso; 

No caso do empregado ser o infrat:or, a muita serã deseon 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

ATESTADOS MÊDICOS 

CLAUSULA 23a. 	- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também 	os 

atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, excet 

ando-se dessa obrigação as firmas que possuirem serviço 

médico próprio, nao estando dentro dessa excessão 	O 

Atestado do Serviço Odontolóqico, desde que não dado aos 

mesmos atestados efeitos retroativos. 

§ ÜNICO 	 - A remuneração correspondente aos atestados médicos serã 

quitada no prinei.ro pagamento. 

DESLOCAMENTO E TRANSFERÊNC IA DE EMPREGADOS 

CLÁUSULA 24a 

V •/ 

- As empresas que, em função de serviços em outras locali-- 

dades tiverem que des]o car seus emnruc;ados, ficarão des- 

de ji na obrigação de cobrir todas a quaisquer despesas ;  
/ 

Lx" 	 cont.. . 
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FEDERAÇÃO DAS NDUSTRAS DO ESTADO DEGOÁS 

9 

CLÁUSULA 25a. 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

Serão fornecidos , gratuitamente, pela empresa, uniforme, 

macacoas, fardamentos, peças e vestúarios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por 1E OU 

pelo empregador. 

CURSODE INTERESSE DA CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Labaral, considerando-se o período de afastamen 

to, como serviço efetivo, sem qualquer anus para o empre-

gador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias e no máximo de 60 

(sessenta) dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, 

quando do retorno do empregado, o cargo , vantagens 	e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO 	FAMILIARES DO AOl DENTADO 

CLAUSULA 27a. 	- A empresa se obriga a cumunicar-se imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser le 

vado diretamente do local de trabalho para ser hospitaii-

zad, indicando-lhes o nome e enderêço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROW\NTE DE PAGAMENTO 

CLÃUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocasião 

do pagamento dos sairios, comprovantes nos quais consta-

rão salãrio recebidos, número de horas extras, descontos 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerado, 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remunera 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tra 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÂUSULA 29a. 	- vedado o contrato de experiência para os empregados que 

comprovem por 24(vinte e quatro) meses, através da Cartei 

j ra de Trabalho o exercicio da funçao que vier a ocupar; 

§ ÜNICO 	'1 7- Havendo contrato de experiência o empregador fará anota- 
deTrab4ho___ 
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t' FEDERAÇÃO DAS IINDúSTRIAS DO ESTADO 	s 

DA ESTABILIDADE 

	

CLÂUSULA 30a. 	- À enregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do inicio da gravidéz até 60(sessenta)dias apôs cessado o 

auxilio previdenciário, desde que a empregadora tenha si-

do notificada através de atestado médico conforme o para 

grafo seguinte; 

ÚNICO 	 - Para fins de proteção à maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de graviá&z, poderá ser feita 

mediante atestado médico, ficando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado médi 

co, ate a data do afastamento previsto ro Artigo 392 da 

CLT. 

	

CLÂUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

	

trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPPEGADO ESTUDANTE 

	

CLÂUSULA 32a. 	- 	assegurado ao empregado estudante abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido , até 6(seis) faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

DOS FERIADOS 

	

LÂUSULA 33a. 	- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados 1  tradicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e ôrgãos públicos. 

§ ÚNICO 	 - Às segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta - 

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	
de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

	

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasiãO 	em 

	

1 	que o empregado dará recibo de gue recebeu os referidOs 

1 / documentos. 
- 	 _ 	 çoflt  
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O FEDERAÇÃO DAS NDúSffAS O ESTADO DÊ 

DO REPOUSO REMUNE 

CLÁUSULA 35a. -Serão descoetacios o tenpo e o repouso semanal remunerade 

se o empregado iniciar os prcparativos para largar o servi 

ço mais de 10 	(dez) minutas antes da hora prevista para 	o 

término da jornada , desde que sela cientificado dessa pe- 

nalidade, antecipadainence, através 	e aieo no local 

trabalho. 

TPNS..r 

CLÁUSULA 36a. - Fica vedado o transport;e expecfico para obras de oper- 

rio em caIT.inhoes descobertos. 

CÕP IAS DE 	DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. - Ficam as emDresas se so1icítada; pelo Enpregado, 

das a fornecerem cópias de comunicação de suspensão, eci- 

vertência, aviso prévio e rescisões, no momento em que o 

mesmos forem ass.inado 	pe'os empregados. 

DO CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. - Serão deveres e obriqaçoãs dos empreqacioc, dos empregado 

res e das Entidades Sindicais convenentes,, 	cumprir e fa-- 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas, 

1 

FORO 	DE 	COMPETENCIA 

CLÁUSULA 39a. - Os empregados que prestarem serviços para firmas quo 

ham matriz, escritório, filial ou sub-escritório e 	ue 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Sui 

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato 	na Jurisdicão do , 

Sindicato Suscitante. 

idoT3VDRS IAS 

CLÁUSULA 40a. 	- As coritroversias oriundas das relaç6es entre empregado. 

e empregados decorrentes da presente Convenção serão di 

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

v / 
	 to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

/ 

conu... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DÈS' 

PPAZO DE VIGNICA 

CLÂUSULA 41a. 	- o prazo de viqncia desta Convenção Coletiva de Trabalho 

será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

Goiânia, 27 de abril de 1982 

ç 
ELMO DE CASTRO. 	 PAI CINIQ B 	ENTINO 

Presidente do Sind. das Índ. 	da 	 ?residere do Sind. dos Trab 

Const. e do Mob. no Est. de Goiás 	 nas Ind. Const.Mob. de Goiâni. 

/2 
DR. NORTO/ RIBEIRO HUMMEL 	 Dr .JOSË Eí\EtiITO MONTEIRO 

Assesor Jurdic 	 = Asssscr Jurídico 

Dr. VICT 	GONÇAL'VES 

= Assessor Jurdico 

Rtf. pue DRT 
 £EJ?MQ DE IFGTSTRO 
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CONVENÇÃO COLETIVA QUE ENTR' SI FIRMAM O SINDI 

CATO DOS TR ALHADOF3 NA INDÚSTRIA DA CONSTRU 

ÇO CIVIL DE GOIÂNIA E O SINDICATO DAS INDÜS - 

TRIAS DA CONSTAUÇÃO E DO MOBILIÂRIO NO ESTADO 1  

DE GOIÂS,NA FORMA ABAIXO: 

C1usu1a 1. 	- Fica adotada a seguinte classificação de funçães 	para 
a profissão de pedreü-os: 

1.1 - PEDREIRO 'A 	-Aqueie; que cxc cotam quaisquer das servi 

ços enumerado 	venaria de pedra e de tijolos e decha 

lcc- cc:: 	.,av 	utação e 	peura e pavimentaçao em ci 

mento desempenado; 

1.2 PEDREIRO 	-Act:eies que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados:•alvenaria de pedra e de tijolos com aca 

bament.o a vista,revestimento de massa,revestimentos es 

pecíais,pavimentaçao de pr-fahricados e especiais, e, 

ainda pavimentação de cimento liso; 

Cláusula 2. 	- Fica adotada a seguinte classificação de funções para' 
a profissão de caruinteiro: 

2.1 - CARPINTEIRC "A'-Aueles qus executam escoramento de tai 

pai de forro de lago e formas de sapata; 

2.2 	- CARPINTEIRO IB*.Aqueles  que executam cuaisquer dos ser 

• viços enumeradosassent 	nto do asquadrias,vigas,colu 

nas para cimento armado e madeiramento de telhado; 

C1usula 3. Os armadores,encanadores e os eletricistas perceberão' 

a importãncia correspo;dente ao sa,lrio dos profissio- 

nais da categoria "FY' da presente Convenção; 

3.1 - Os auxiliares de armadores,encanadores e eletricistas, 

terão o aumento previsto nesta Convenção,peia jornada' 

normal de trahalho,tomando como base do aumento,o sala 

rio percebido na data da 1itima Convenção,reajustado 

segundo a Lei 	n96.70 	de 30.1O,79; 

Cláusula 4. - Os eletricistas que trabalham em construçes de rede e 
1trica urbana ou rura1,tero o aumento previsto nesta 

Convenção pela jornada normal de trabalho,toxnando como 

base do aumento o saiãrio anotado em sua CTPS 	o a se- 

guinte classificação: 

4.1 - Chefe de turma; 

ft 



a 
c>. 

R i4' 

SIlli.11c1to 	dos Trji1orgs i tti Cs1rtiii 	CiiI d 
19 	LeY; 	o 	\ 	1 O'to 	1 	(i2 de 

23 

Cax 	Pust i 	85 	Tee 2453 	2!3-5065 2245297 	22349S 	224-5 

4.2 - Eletricist:a de montagem de rede ou montador de rede de 

disl:ribuiçao; 

4.3 - Auxiliar ou ajudante de montagem; 

C1usu1a S. * Os pintores terão as seguintes ciassificaçeS: 

5.1 	PINTOR 	São aqueles profissionais que excutam ape 

nas serviços à hasa d'agua,sem acabamentos; 

5.2 - PINTOP B'- São aqueles profissionais que executam to- 

dos OS serviços de pintura e fazem acabamentos; 

Clusuia 6. - Os salrios dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salãrios das 

respectivas categorias; 

Clusu1a 7. - Os mestres de 
	 ot 

em escritriose 1  demais empregados das empresas da 
construção clvii terão o aumento previsto nesta Conven 

çãc,pela jornada normal de trabaihotomando como base' 

o salário da itima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 30.10.79; 

Clusu1a 8. - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven - 

çãopela jornada normal de trabaiho,nunca inferior ao 

salãrio dos profissionais da categoria Z"; 

Clâusula 9. - A vigência da presente Convenção serã de 1 (um) ano 

com inicio em 01.05.81 e trraino em 3004.82; 

9.1 - Todos os empregados constantes desta Convenção terão o 

reajuste previsto pela Lei 6,708 de 30.10.79 nas datas 

de 01.05.81 e 01,11.81; 

9.2 - Além do reajuste previsto pela Lei 6.708 serã concedi- 
	09 

do à ttu.lo de produtividade um aumento nas seguintes' 

formas 

1 - 4% (quatro inteiros por cento) para os serventes; 

II- 25% (dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados constantes desta Convenção; 

Clãusula 10. — Os encarregados de Obras terão o saiãrio da categoria' 

"B" e mais um aumento de 40 9,., (quarenta inteiros por cen 

to); 

10.1- O salãrio do servente não poderá ser inferior ao valor 

do salãrio-minimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento) 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação 1  

da taxa de produtividade,os salãrios dos profissionais 

SEC 066 	 " 
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até 31/10/81 ter.o os seguintes valores: 

 -Categoria 'A 	Cr$5361 	Cinuenta o tres cruzeiros 	e 

sessenta e um centavo) por hora; 

 -Categoria "B 	Cr$6040 	(Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) 	por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitoneira perceberão 20% 

(vinte inteiros por cento) 	acima do sa1rio dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-can 

primida,terão o sa1irio da categoria = e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os profissionais constantes desta Convonçãoinclusi- 

ve os serven1:esquando trabalharem em balancinhos 	e 

ccfecea dc Laires a !uaaia;ec de ser içoterO 	o 

aumento previsto nesta ConvençÃo,c mais o acrscirao 

de 20% 	(vinte inteiros ;cr cento) ; 

Clâusula 	11. -Serão feitas as compensaçoes dos aumentos espont.âneos 

cabiveis na forma da legislação vigente; 

Cláusula 	12. -Uma vez anotada na Carteira Profissional a Categoria' 

do empregadoatravs ão sa1rio recebid.o..flão pode 

haver a1teraçes mesmo por outra firma sob alegação de 

estar o profissional,prestando serviços de outra cate 

goria,ressalvada a hiptesc de prcxraço do txaba1had; 

Clãusula 	13. -Com fundamento na decisão da Assemblia Geral realiza 

da em 21 de me ço de 1,981,cs empregadores se obrigam 

a descontar compulsri.amenteflO ms de maio de 1981,ou 

no primeiro mia do empregado admitido apia a data-ba 

de vigãncia desta Convençãoatã o m)s de outubro de 

1981,a importãncia equivalente a 1/30 	(um trinta avos) 

do salãrio mensal de cada empregaão,asSOCiadO ou não do 

Sindicato,qualqUer que seja a forma de prestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamento na decisão emanada da Assemb1ia Geral 

realizada em 21 de março de 1.981os empregadores seo 

brigam a descontar compulsbriameflteFnO mia de novem - 

bro de 1981,ou no primeiro mia do empregado admitido 

•/ ,I apia esta data até o mia dc abril de 1.982,importãflci 

equivalente a 4 (quatro) horas de trabalho de cada empe 

) gado,associado ou não do Sidicatoqualquer que seja a 

forma de prestação de serviços e de peamentO; 
SEO 	OO iD 	1 

/ / 
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13.2- As quantias descontadas e recolhidas a taor do Sindi 

cato Profissionai,deterrainadas rala Ciãusuia 13deno-

minar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃO/81 e as determinadas pe 

lo atem 13. i,denominar-se-o TAXA DE CONVENÇÃO SUPLE- 

13.3- O recolhimento dos descontos referi os,uo Sindicato 

Profissional ser& no ms subsequente ao desconto pe — 

los empregadores dire.taasnte era Agóncia do Banco do 

Brasil,agncia da Rua 7-Cenro,nesta Capitai,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecerã as guias de 

recolhimento em quebro vias,sc do que a primeira 	e 

quarta vias ficaro em poder do apreydor,que remete 

rã uma ao Sindicato suscirarite . e as deaz iestarïtcs em 

poder do Banco do Brasil; 

13.4- O desconto da TAXA DE CONVEIÇ2TO/81 é irdiscutivel,nos 

termos do artigo 462,55 e 513 letra 	da CLT; 

13.5- O aprertdizmenor de 18 (dezoito) ano r estarã isento 

do desconto a que cc refere esta Clusula; 

C1usula 14. — O desconto ef iic1e a frr  de Ent23adg r1 	tP:F1h- 

dores deverá constar da folha ou envelope de pagamen-

to e será anotada tabm na d5JPL ne n;ine da anota — 

ç6es gerais,contendo data,importinciL e sigla do Sin-
dicato dos Trabalhadoras na Iadc Iria da Construção I  

Civil de Goiãnia (STICC-GO) 

C1usula 15. — A diferença salariai Cocorre= da precende Covunção 

deverã ser paga,no priraniro naqaveiito cue ocorrer a — 	408 

põs o registro da Convs- no nr )RT ficando sujeita a 

uma multa de 10% (dez inteitos nor conto) cc o referi 

do pagamento não for feito deralro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) e pago ca 	- ao ›nta=2e cora a di 
ferença salarial; 

C1usua 16. — Ao emnreaado inc 	 . ............... r  
1. 	 - 	 - 	 ------------------ 	 / . j 	 •) 

participar de cursos dc itevesse da catcgoria fica 

suspenso o Contrato Laboral,con.siderfc,-se o periodo 

de afastamento,como sarviço ef'civesem quaiuer ônus 

para o empregador,no preze n.nran de 10 (dez) dias e 

nu ma.ximo de 50 (sessonta)eias,comprcraccaciose este 

a assegurar-1he,auafld) do retorno do emiregedo,o car- 
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ta inteiros por cento) ,at o limite de Cr4.000,00 

(quatro mil cruzeiros) daquilo que o empregado tiver' 

direito,não gerando isso qualquer beneficio ao empre- 

gado; 

C1usula 24. 	Fica fixado em no mximo se 4C.e(7) dias o prazo para a- 

certo final com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emissão de aviso prãvic dado pelo empregador 

ao empregado,no mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que não fizer a quitação final devida ao em 

pregado,dentro do prazo estipulado nesta Convenção,fi 

ca obrigada ao pagamento dos salãrios correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acér 
t() final; 

24.2- O pagamento a que se refere o pargrafo anterior,ser 

feito ao empregado pelo empregadornas mesmas condi - 

ç6es dos pagamentos anteriores a sua despedida,ou se- 
ja,por, semana,quinzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horas) apas vencido o prazo da 	m - 
presa para acerto final com o empregado,deverã este.' 

comunicar-se com o Sindicato,e na falta deste,algurna' 

autoridade constituídatajs como Delegadas e Promoto- 
res de Justiça F devendo este fato ser comunicado à em- 
presa,para constituir a morar 

Clâusula 	25. - A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos La- 

miliares do empregado acidentado,quarido o mesmo tivez 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,jndjcando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 
Clusu1a 	26. - Forneeimnt-n crM 	r1 	»c- 	, 	 w-- ifr ,.. 

mentos,niacaces,peças e vestuãrios e equipamentos de 

proteção individuais,sempre que os mesmos forem udgi 

dos por lei ou pelo empregador; - 

Ci&usula 27. - Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter-

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

	

-- 	 mente considerados portos facultativos pelos bancos e 
ôrgas públicos; 

ausula 28, 1)Fica estipulada uma multa de 10% (dez inteiros por 
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cento),sobre o salario de reterencia para qua 

partes que infringir ciusuias da presente convenÇaO; 

28.1- Se a intraço for por parte do empregador,a multa se- 

r revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso; 

28. 2- No caso do empregado ser o infrator, a multa será des 

contada a favor da empresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

Cláusula 	29, - Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune- 

rado,se o empregado iniciar os preparativos para lar- 

gar o serviço mais de 10 	(dez) minutos antes da hora' 

prevista para o trmino da jornada,desde que seja ci- 

entificado dessa penaiidade,anteci3--)adaIQeflte1atravS 

de aviso no local de trabalho; 

29.1- Esta clusula produzira efeitos desde o 6lÇ(sexagsi- 

mo primeiro) dia apEis o in3icio da vigência desta Con- 

vençao; 

Clâusula 	30. - Os empregados que prestarem serviços para firmas 	que 

tenham matriz,escritrio,fi]..ial ou sub-escrítriO nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdição 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

» de,tero como f8ro competente,O de Goiânia,Capital do 

Estado de Goi.s; 

C1usula 31. - As empresas permitirto que funcianrios credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

Escritario ou do Pessoai,pra com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na C1usu1a Dcima Tercei- 

ra; 

C1usula 32. - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas somar ais,distribuidas de se-

gunda a sexta-feira.() s.hado será considerado dia li-

vre,sendo admissivei a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o sãbaào seja feriado,as 5(cinco) »horas destina-

das à compensação serão pagas como extras; 

32.2- A partir da viqéncia desta,os empregadores efetuarão' 

os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,aps as 
/ 

/ 	 16:00 (dezeseis) horas; 

C1usula 33 - Fi cam 3 c 1 regadoo obrigados a forpecerci recibos' 
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de documentos entregues por seus empregadOS,Para qual 

quer f inaliciade discriminando os do cuineritos recebidos  

e as datas de recebimento e devolução dos mesmoS,OCa 

sião em que o empregado darã recibo de que recebeu os 

referidos documentos; 

C1uSUla 34. - À empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez até 60 (sessena)diaS 

apas cessado o auxilio previdenciâ.riO,desde que o em-

pregador tenha sido notificado atravs de Atestado M 

dico conforme a C].âusuia 35 da presente convençãO; 

C1usu1a 35. -. Para fins de proteção à materni.dade,a prova de encon-

trar-se a mulher em estado de gravidez poderâ ser fel 

ta mediante Atestado MEdico,fiCafldO,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a. exibir ao empregador o Atestado 

Mdicoat a data do afastamento previsto no artigo 392 

da ciT; 

C1usuia 36. * Serão deveres e ohrigaç3es dos ernpreqados,dos emprega-

dores e das Entidades Sindicais coixvenenteS,CUrnpri.r, e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

Cláusula 37. - A presente Convenção entrarã em vigor a partir de 19 

de maio de 1.981,expirafldO sua vigência em 30 de abril 

de 1.982. Jo 

Assinam a presente çonvenção,pelas classes representativas. 

Goiãnia,23 de abril de 1.981 

PROFSIONAL  

/ 

PAT1OCINIO BAZ CONCENTINO 
presjet : :k*&iticato dos 
Trab.IncLCflSt.CiVil de Goiânia 

/- 

DR 
Assessor Jiiridico 

DR. JOS/ 13ENtiT0 MONTEIRO 

AssessAr Juridico 
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!X }h PRABA IIAD( dE N?\ 1 NDÜ PEJ A DA CONTPUÇÁO CIVIL 

J)E ( 1 ÂN LA k O S IND 1 AN DAS 1NDtJ;TJ1AS DA CONSTJ.W 

ÇAO i: D) MO[H iH10 NO E;TAí10 DF GOIÂS,NA EORMA 

l 

I .  

(1ãusuia. 	 11 	i 	1inf 	 fia 	 -; para 	a 

1 	1 	P1l)lç1 	 U d.In j , .1q 1.1 ej: dos SeNrV i 

• nHme! 	cl \:.iJ 	1e iedic e de 	Jolos ,hapisco 

jvi meL çai 	edli 	 itae em c.i.neIll:o de 

1. 

I'Eflid. 	 •- H 	 o 	d s servj 

- 	 •Lj'e ia U: 	•e 1 	de t jolos COifi acaba 

\ 	 de fla5.t, rLvOstihlentOs eslJecl 

d;D.l\JimeId 	 ' prd 	Di NdOS 	 i?ls,e,ainda 

[J\f 1 ffl 	 e 	Ii a 

C1nisu1a 2a. 	 adi iJa 	sequI 	ldS5jtjLtr de fuiçoes para a 

rI) 1 	 C 

2. 	 1211! iH 	:d 	-Ael lEs. ele e:tl! flll es(eraIt:rIlv de tal 

1 de 1 	o 	1 eq. 	e mas de 

2. 2 	'AR1 NTL E 	N 	 e 	<eou Laju 1L squri dos ser 

i •e s ae.rll weut e lo 	epIeu] 	s ,\JIJS , colu 

Ddt 	m. i0 	aia1 	e niadei reiu1 e de telhado; 

C1usui.a 1 	 e : -iO 	ore; 	IdOl t:. 	es OJetri jatas peL(eherao 	d 

1 teCi 	ei É esju ideni 	 tio 	a- 	rofiss lonais' 

da 	 ia 	e 	aa !-ore CrJr:,aO 

radure. . e 101 Y i eístas te 

	

;[O.Hi 	 Lo. r 	 o/rlici,t1a 	oreada 

tua! 	 e 	 (efljO !it 	10 	Uflh101 t)() 

	 nor- 

S 

• 	 •tLd 	:1 	tLl a da di 1 tu 	ctvenee, &usttdo segundo 

Cl Zuisui a 4a. - 	1 e 	sI a 	tui. 	d 1 liam em 	ria i uçoos de rede ei 

ii 	urI eanu ti ai,1 	 jumeW o 1,rovisU nesta coe 

Liça 	te 1 a 	r a 	e mt 	h t at a lhe, t arrendo como base 

cio 	eito 	ai e. 1 i 1 o 	•t. sido em si 	eh e e sequine cl 
/ 

S1J 1 
	• 

4I 	i.:frií 	t 	tiii:rr 

4,2 	E ít:t ;r i 	de ii.fr1 	- 	di. 	ou 	 de 	edo 	de 
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43 - Auxiliar ou audate. de 
C].Luaula 5a., Os pifltores terão as seguintes olsifjce 

5.1 — PINTOR "A" 	So aque1s pr s qua  axecutam 	apenas 
serviços a base d!.gua 	sem acabaien1,osp 

5.2 PINTOR "3" 	So aqueles prof ís r~ iQnaiG que 	xecutwn 	todo 
08 serviços de pintur4 e faz em 	mento 

C1&usu14 6a. Os s.lrios da tarefeos dentro da jornada n0ma1 de tZa 
lho no po&ro ser infe:iores aos 	1rios das 	spect'a 
categorias; 

C1usula 7a, — Os uestrs de obras, v 	teircs 	ai 	xari,, empregadqa eu 
esoritôrios, e demais 	pcega1os das 	nresac da çonstruço 
clvii terão o aumento previsto ne st4 convnço 	pela jorna- 
da 	:cmci 	bJio, tomando xno biie o sl.&io da 	L- 
ma converçw reajustado segundo a Lei 6708 de 30.10,79; 

C1usu1a 8a, Os apontadoces tro aumento previsto nesta convenç 	pela 
jornada normal de t.rh1ho, nunca inferior ao a1rio dca 
profissionais de categoria 'A"; 

C1&usula 9a. — Os encarregados do obras terão o ialrio da categorja "B" e 
mais um aumento de 35% (trinta e cinco irteio 	por Cento)? 

9,1 — O 8alrio cio servente no poderã 5 er inrior ao valor 	do 
sa1rio rnlnimo regiona' atual acrescido eo mais 5% (cinco 
por cento); 

9,2 — Em virtude da atual corraçâTo sarial e da ap1iço da Ta 

xa de Produtividade, os salãríos dos profisionaj 	at 	31 / 
10/80 terio o 	seguintes valores; 

 — Categoria "A"Cr$ 24,86 (vinte e quatro cruzeiros e oite 	a 
seis centavos) por hora; 

 — CategorIa 11 B 1,  Cr$ 28,01 (vinte e oito cruz o- izoo e um cezta- 
vo) por hora; 

A 

 

9.3 — Os operado 	de Guincho e bitcrejra porceberão 20 	(vinte' 
inteiros por cento) acima cio sa1rio dos sventes; 

9,4 — Os empregados que traba1hern em serviços de ár comprimidas 
terão o sa1rio da categoria "B" e mais 40% (quarenta inte 

r 

e 	d#õ L<4IJ 4 í 4 
GOIA4!A - COÁ 

'qR : 

roa por cento) 

1 
	

Os prøfisonajs coflstantes dta converiço, inclusive ós 
servertte, quando trba1h'em em baIaYIC!inhQS e confecç8es' 
de torres e eiLvadcrs de srviço 1  terão o aWanto previsto 
nesta convenço, e mais o acrcjmo de 20% (virte inteiros 

e.. 

VENPA AWIAU3Ufl, 3571 - L' ANDAR 	LÂCW 	' UrrnIA 	 POTAL t31 • ON 

t4 

.. 
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c1usu1a E Lia. 	A vi jnc 1 a da preseiit e convençar) seri de 1 ( um) ano, com a  

1 ul cio em O 1 . 05. 80 e tériul rio cm 10 . 04. 81; 

	

10.1 	Todos os empregados conu t dflt es desta convenção terao O re 

a]iiSt e previstO peld tei 6,708 de 10. 10. 79 nas datas de 

t 1 . 05 . 80 e O 1 . 1 1 . 8 Li 

	

10.2 	Além do co aust:e previ st o pela lei 6.708, seri concedido' 

a ti LuTo de piodut. 1 v idade um aumento nas sejuintes formas 

1 - $ (quatro i atei ros por coato) poro os serventes; 

	

Ii 
	

2, 5  (dol s 1 iit e iros e 	1' por cento) para os demais empr(! 

qados coas Lant es des L a convençao; 

	

C1usu 1 a Lia. 	Sorao lei tas as coIilj enSdÇ OS (105 dUíflOtitOb expontaneos cdi, 

veis na Lo UlO da leqisldçau v iqente; 

ci.usula 120 - Uma VOz anotada na UdiLetra Proti ssiorerl a categorla do em 

proado, atraves cio solar lo recebi do nO poderá haver a 1 

Leraç'es msnto por outr a Li Ia ou sob a eqaÇaO de estar o 

prol i as ona 1 , presi. atIdo serviços de outra catregoria, r esse 

a hipotese de promoçao do t cabo lhador; 

	

(imbuia 13a. 
	Com fundameu Lo na decis& usdndda da Assembléia Geral ieul 

zaLla em 22 de ma.rr de 1980,  os empregador es se ohr igom a 

descontar com}4u1soriamefltO flO m; de maio de 1980, Ou u 

pc imei. ro  ius do eiiipreqaH .iOml 1 do apÔs a data-base de v 

qénci a dusia coflv0ucao MU, o iués de outubro de 1980, im 

poiL ncia ecpttvaleiite a 1 / 0 (hum Lt luLa avos) do sa1riu' 

mensal (lo 4ldd empregado, 	raí ado ou nia do Sindicato, 
— 	

qualquer que sei a a 1 a uo de prestaço de ser vi ço e de pa 

(J atuou L e; 

13.1 	Com furuiamorli o na dc.' sa" owünudd da Asseuibléla Geral rea 

li zada em 22 de moi çu do 1980,   os empregadores se obi iqam' 

a descoii Lar colupu 1 sor tamen Lo, no ruTis de novembro de 1980 

041 no prImei o nies do eMPI~CIO admi. t:ido opôs esta data a-

té o mes de abril do 1901 , irnportanoia oquiva lente o 4 

tro) horas de trabi 1 Ou de cada olilpceqadO, associado ou nA 

do Sind 1 catt • gua 1 quer q e weld  a forma de prestaç.aO L 

viços e de 1)0(4OflIeÍII 

1 L 2 * As guaut. Ias descon Ladas e recolhi das o favor do Smndi cato 

Profissional, determi nadas po 1 a 0.1 usu la 1 3a.. denominar ' 

àO TAXA DP CoWVEN2,')/ O a as de L erm:inados pelo 1 tem 1 1. 1 

AV, tf l-1ANGUH', i1ft( 	. A441). . 	 . 	LJ ri 	X. POS 	i 	 . 	l.1l4 	.' 



denoxni riar - se-io TAXA DE. CONVENÇÃO SUPLEMENTAR/80; 

13.3 - () recolhimento dos descontos referidos, ao Sindicato Pro - 

fissional seri feito no rnõs subsequente ao desconto pelos 

empregadores diretamente em ayncia do Banco do Brasil, a 

gncia da Rua 7 cenLro, nesta Capital, e para esse fim' 

o Sindicato susctante focnecer as guias de recolhimento 

em quatro vias, sendo que a pr Uneira e quarta vias ficar 

em poder do empregador, que remetera uma ao Sindicato s 

citante e as duas restantes em poder do Banco do Brasil; 

13.4 - O desconto da TAXA DE CONVENÇO/80 	indiscutivel, nos ter 

nios do artqo 462, 545 e 513 letra e" da CLT; 

13.5 - O aprendiz, menor de 18 (dezoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta clusula; 

C.1usu1a 14a. - O desconto efetuado a tavor da Entidade dos Trabalhadores 

devera constar da folha ou envelope de pagamento e será 

anotado tamhëm na CTPS, na pgira de anotações gerais, cm 

tendo data, importnc.ia e sigla do Sindicato dos Trabalha 

dores na Indústria da Construção Civil de Goiãnia(STIc); 

cláusuLa 15a. - A diferença salarial decorrenLe da presente convenção de-

vera ser paga, no primeiro pagamento que ocorrer apõs 	o 

registro cia convençao na DRT, ticando sujeita a uma multa 

( 	\ de 10% 	(dez inteiros por cento) 	se o referido pagamento 

nio for feito dentro do prazo de 30 	(trinta) 	dias e pago' 

ao empregado juntamente com a diferença salarial; 

Clusuia 16a. - Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

c'ipar dc cursos de interesse da categoria fica suspens 	o 

Contrato Labora 1, considerando-se o perlodo de 	istamento, 

como serviço ei cLivo, sem qualquer anus para o empregador, 

no prazo ndnimo de JG 	(trinta) 	e. no mximo de 60 	(sessenta) 

dias, comprornetendo-e este a asegurar-1he, quando do te 

torno do empregado, o cargo, vantagens e firnço em que se 

encontrava i nvstido o emprega('1o ;  

C.lusu1a 	17a. O reajuste salarial coletivo, determinado no curso do Avi 

so Prvio, beri i c. a o empregado pra-avisado da despedida 

mesmo que tenha recebido antecipadamente os salrios cor- 

4\ \ respondentes ao período de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para 	todos os efeitos lega.i.s; 

AV ANHANGeEkA, 	 21 .Q ANL. PALACR) Í)A Noúsri-A - <. 05rAL. 201 - Fc)NES 	40104 a 224-0e81 
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Ciusuia 18a. — os eiuprcca&1ores fLcam obi i gados a aceitarem os Atestados 

N&ilcos o Odontolojico fornecidos pelo Sindicato para 

fim dEi abono de J:alLn, excetuando dessa obrigaço as fi.r 

ivas que possuirem o Serviço MdI co pr6prio, no estando ' 

donLrn deSSa excesso o Mestarlo do Serviço Odoritoiôgico, 

desde que no dedo aos mesmos atestados efeito retrQat ivo 

Clusuia 19a. — 	assegurado ao empreqado estudante, abono de faltas rios' 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

daI ou reconhecido, otâ 6 (seis) faltas por ano, desde 

que comprove a reaiizaço dos exames, e mensalmente, 4ssi 

duidade is aulas; 

C luula 20a. 	Todo paqaleaLo efe Luado a os empreqados, seja por semana , 

quinzena ou monsal, dvera ser feito com comprovante dado 

ao empregado, :)e la empregador, mencionando o per!odo de 

trabalho e distribu:indc hoios normais, horas e<Lras e toi 

recebido, bem como, os descontos efetuados; 

C lusuin 21a. 	Ocorrendo a dciii sso de qualquer empregado, por qualquer 

mal. iva, a empres a fornecer5 ao empregado demissionri.o de 

claraçao de rondi morit- es, para efei o de declaração de Imjos 

tu de. Renda e o Mestaclo de Atnstamen:o e Saiário-AAS, pa 

ra tias riu benei eia nu [2\?AS 

('1 âusu ia 22a. — O Sindicato po.ieru sol lei t:ar da Fmpresa o motivo da dispen 

55 do empregado por eucr i. Lo E medi ante recibo, sob pena 

de qer ar pro sunçda de di SpO Os a umot ivad a; 

C 1usula 23a. — A todos os ecreaados ocupant.:a5 de cantina ou aloj amento 

da Empresa, terao direi t.o o penmanncia nestes sem qual — 

quer  a 1 teraçd o • desde gue o e no cause mal estar dentro' 

(las (lepontianci as do oi.ojamenLc , e com direito à refeição, 

quando despedido som jusLo causa, a L que seja efetuado o 

paqamento de seus di ue Los fInal s, facultando-se & empre-

sa o adiantamento de 40 (quarenta inteiros por cento) , a 

Vê ci 1 liii L; de dr 2.030,On (dois iai 1 cruzeIros) daquilo' 

que o Ampreg3do Livor direito, no qerando isso qualquer' 

benef cio ao empregado; 

Ciusuia 24a. 	Fica nixado em no mxumo sete (7) ias o prazo para acer- 

to ïi aol com as emprec;ados des lia ados da Empresa quando se 

tratar de leul i gtmento imediato o quando mediante emissão 

AV. ANHAN(-JtRA ^Ia 2 Q ANL, PAL AcO: DA ~STMA CX FO3TAL 201 - FUNES 22-1014 • 224-0601 
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de aviso prvc dado pelo amu.regsdor ao empregado, no 

ximo ao dia seguinte ao cumprimento do aviso; 

24.1 	A Rnipresa quc no f1er a quitaç.o final devida ao empre- 

gado, dentro do prazo esLlpulac nta convenção, fica o-

brigada ao pagamento dos saiiri.cs correaponderites aos dias 

em que o empreaado estiver agua:dando o acerto final; 

24.2 — O pagamento a que se refere o parcjrafo anterior, será fel 

to ao empregado pelo empregador, nas mesmas condições dc 

pagamentos anteriores a sua despedida s  ou seja, por sema-

na, quinzena ou mensal; 

24.3 - Apôs 24 horas vencido o prezo da empresa para acerto final 

com o empregado, deverá este c nunicar-se com o Sindicato, 

o na fal dste alguma autoridade consticuida, tais corro 

Prefeitos, Delegados, Juizes e irmeores; 

Cláusula 25a. - A Empresa se ohrira a comunicar imediatamente aos familia 

res do empregado acidentado, quando o mesmo tiver de ser 

levado diretamente do local de trabaiio para ser hospita-

lizado, indicando o nome do hospita para onde o emprega-

do foi levado; 

Clusu1a 26a. - Fornecimento giatuito pela empresa do uniformes, fardamen 

tos, maccicões, peças e vesturios e equipamentos de prote 

\ 

	

	 ção individuais, sempre que os mesm's forem exigidos por 

lei ou pelo empregador; 

C1usu1a 27a. - Serão considerados dias de descauso remunerado, a terç& 

feira de carnava' e o dia de finados, tradicionalmente 

considerados pontos ac.,uItativos 	bancos e ôrgãos 

bl.icos; 

Clãidia 28a. — Fica estipulada urna multa de 10% (de4nteiros por cento) 

sobre o salr10 de refernci a para qualquer das partes que 

infringir c1usu1as da presente ccnvenção; 

28.1 — Se a infração for pai: parte do empregador, a multa serâ' 

revertida ao emoreqado ou ao Sindicato quando for o caso; 

28.2 - No caso do empregado ser o infra:or, a multa será descon-

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 

C1ãuu1a 29a. - As vantagens cesta convenção, no terão efeito retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Empresa, atè 

a data de seu registro; 

Clusuala 30a - Os empregados que prestarem serviços para firmas que te - 

1• 
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» 	F. 

rdian nrI 	sc í 	í , i Ii » u 	 tr 	nesta CpitaI 

qUe niL :.ur 	 na »r1diço cxi? Si idicaLo ProfiusiorL3J 

	

env»d.-- 	çUt 	1». 	» i»i1n, 	uC, Ci 	ff(Yo (cipetente. o de ( )± 

iL 	k» 	 Gi a- 

Cusu]a 31a. - 	ampr nes p€flRr1J no ijt»e na iOnris creenciados do SindicaLo em 

Lren e (x)nt- at) cs!A 	 JFe dn Iscrit:ca io ou do Pessoal, pa- 

ïLi X»n (i» 	ímu L 1 ar: »ChiXT' 	(Ofl»tQS pïevisLos na. ('1iisuia DCCI-» 

MA »i;IdJ Eca; 

Cláusula 32a, - i jcrJ 1 a uourai ne t1hiJJa fina recuzda para 45 (quarenta cinco) 

horas se»mr c I, :! si.riJLddna de sexijurda a 	xta feira, O sb&fo  seri 

ii»:L 4 .55e\/EI a F staçu de serviços sob 

Cláusu 1a 	— 	ca ia; t?íi-j»,1u1aS  »i 	S 	;irfleOaY (i1fl rec'ibo 	d- cicirun ' 

erktu 	 iar 	 íar fj.jiídad, iscirdnan 

do o toctca; I:.ec-.n a a !rs de cxaiinntcj e dvoiuço ':a 

jresnas, ocas ao 'a qua o aïpr»xijaJ aará r-cix de que recebeu os re- -

f rad e h:. .ri»cnLcs: 

Cláusula 34a. - 7 nipr .íjiJ». j' 	ca as e; ad a a»Lablladade a partir do n1- 

cio da urav Ucz a L 60 (,nssenL a di as» 	c snaíto o audlio previi 

dar lo, ?hc1:- quz o »r'cador 	nha sido notificado a.traves de Ates 

talo 'í-riic-r xx»foj' 	a }1us'i da. dc» psentic onvenÇD; 

Cláusula 35a — Para Uns de p.roLo; 	matc dcain, a per» da enco r& -se a nu - 

Ihe em »at 	dp IF\)Ic1O! pcdLdc sr fi Li indiante Atestado JdIoa, 

i.icanno, co cuer O • a oiurqia ohriqadn a ea»ihir ao enprega 

dor o Atestado x3 i.x, ctr a data no at raart: » rev»i sto rio art.qc 

Y2 (Ia (L[; 

Ciãusuia :3a. --- Soro oevo:os 	-ç$ea das i»preaIos, des orrregadores e 	das 

}?U lcL-íica ulzca is av'tiente, 	inorLr e tazer cumprir as normas 

jj ostahai.e- idas; 

Clãusuld 37a. — A presonLo WflVnnÇ:) optr»:?J:a eri tinor a partir de 1C de iraio de 1980 

	

f i»i 	•a.d1uar 	oces-a de- rvtsv» saLaciai , Ej1darstrat LVO OU 

fr 	 judtntai - 

AssInam a eresente wavençcr 	pe as a iscos re resnrd:a.i vas. 
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GOÂNA 	GOIÁS 

~1 , JOAQW 	DUABTE 

Secretario de Aómj-nistração  
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AN-iZtO LEME
'

BARBOSA 

Secretrio de reiaçaes do 

Trabalho 

	

1 / 	 7_• 	
/' 

, -, 

(/ 	(  

VITOR COSA FILHO' 

Secetrio de Finanças 

	

1' 	 í - 

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 

Secretario para Assuntos de 

Previdnci a 

ASSESSOR JURIDICO 

DR.J9 	' DTW WNI1EIIO 

2½SSESOR JUBIDICO 

TE 'O t R7CTR3 
A 	s 	C 	Ccij. J$ lr.baho 
f e 	too 	t rquivad 	&a LJeI&c 
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/ 
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TRIBUNAL RIONAL DO TRABALNO 
3a RGÂO 

SEINDR UL DIsrnn3uIçD 

CiRTID7jQ 

o 
	

certifico a dou f 	contr a orent aco rcL; 
t&ia: 

19 e laudas: 
Instrirento r'e )rOCUreCO: (i/4 
'o1has cb elocunntos 

PS: 

rn'Ic -) ainda mr, nesta 'ta, foi 
rrjja nara ri, / Junta ''e ('onciliaro e Ju1crrnnto "e oir 
ab o n9 2?/ //j ,cx,rforre 7'ta lavr&a no livro 
çon9 f. 

CETITIm tarbrn - foi  
rb ________________ 'e 	s 	 4 	,ra ri 
zaç"a awUncia inauqural, tno o iao ficxo cti":. 

Goiânia,  

91 

1 	 - 

CIefe 'o lbtor rb!istrViiiçto 'e itoq 	nr-o 

Ju 1iciai r 

1 

7M41 Y82 

-'a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
REGIAO 

10 

NOT. :2.784/82 
:roc  .1.196/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

- 	-r JLJJLUL, 	 . J-UJ.. 	.. - 

Sr. 

/ 

/ 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 

J Junta de Conciliação e Julgamento, na 

as - nci - Jontro 	 ' 	12s40 	 e 
horas do dia___________ 

( dçr) 	 ) do ms de_______________ 

para a audiênci la relativa 	reclamação acima referida ocasiao em 

uc J.  .a. uovora oferecer a sua rspota, pena ;c L ve1i, 

__1 anoxo, copi cia r cl iaçao 

_ JCJ — IIIA_ÂU.:12/O7/82_0T.2,7  

COMPROVANTE DE ENTREG 1_ N - 

DO SEED 	 I2roc .1.196/82 
AO LLo r, 	 - 

DESTINATÁRI 	1 
Pça. Jvica n2 712 	BICA - OHST0 E CRC/Dk 	Ø 	/ 
Iesta 	

—ENDEREÇ 	

fl1411i 

Pça CÍVICA NQ 712 - Gen 

- 	- dOA DE 	 ESTADO 

G.oiania 	 Gois 

—RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO OESTINATR(O 

orrop 

Posta.  

1 N -2. 1 
,h 	Ç 

2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

j 	JUNTA DE ÇQNÇILIAÇAO E JULGAMENTO 
dc oiani 

ATA DE AUD]INCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1 1 	G2. 
Ç') 

Aos 	dias do mes de 	U 1 •O 	 do ano d.e 

.s12:40 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

deGoinja , sob a Presidncia do MN Juiz do Trabalho, 

Dr. lfton 

 

Tícixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs.n31 	Viana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e ExpedHo Dornintos bezerca  

Vogal representante dos empiegados, para 1nstjo e JuIçamento da reclamação 

ajuizada por ADEL 1 •0 DA 31 LVA cL IV El A 

contra_ 	ICA CONST. E oc. LTDA.  

relativa aaviso,etc. 

no va]or de Cr$ 1 2.  

Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente o recte. 

Tendo em vista a ausncia do recte, resolveu a 

Junta arquivar sua reclrnaçq4haibrma legal. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr$4.739,00, cal 

culadas sobre Cr$132.540,30, dispen1as. 

Encerrou-se a audincia. 

....................................... 

AT -1 --1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 
do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f 

Em___ de 1~7  1.9 

ir tor de Se'retaria 
Marceilo Pena 

C1ue do Se Ler de processos 

j.C.J. - coâniaG0. 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente 

Data supra. 	4 	/  y/ 

iretor de 

LGO 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 
	P r e si d e n t e 

CE-1-2 

1 	-. 


